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PORTARIA Nº 9.737, DE 24 DE MAIO DE 2023
EXONERA a pedido, LUIS FABIANO VALÉRIO PAIXÃO,

ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Educação  Básica  –
Educação  Infantil,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  EXONERADO  a  pedido  LUIS
FABIANO VALÉRIO PAIXÃO, RG nº 53.455.685-1 SSP/SP,
CPF 811.021.604-82, ocupante do cargo de Professor de
Educação Básica – Educação Infantil, lotado na Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Professor
de  Educação  Básica  –  Educação  Infantil,  lotado  na
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de maio
de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro
dias do mês de maio de dois mil e vinte três.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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